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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI Nº 047/2022, de 31 de outubro de 2022. 
“Autoriza o Poder Executivo a incluir ação no PPA 2022-2025”.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a inserir no ANEXO I - Descrição dos Programas Governamentais do PPA 2022-2025, Lei Municipal nº 2009/2021, de 29 de setembro de 2021, no programa abaixo descrito, o projeto 1082 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS, conforme descrição a seguir:
	PROGRAMA: 0010 – Desenvolvimento da Indústria e Comércio


	OBJETIVO: Incentivar, promover e fomentar iniciativas que visem à geração de novos empreendimentos e oportunidades de trabalho e renda, o aumento da competitividade da economia local, a elevação do valor agregado da produção de mercadorias e serviços, e a formação, qualificação e atualização dos empresários locais.

	Nº
	PROJETO
	FUNÇÃO
	SF
	META
	2022
	2023
	2024
	2025
	TOTAL

	1082
	AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
	23
	691
	FISICA
	
	1
	
	
	1

	 
	Imóvel adquirido
	 
	 FINANCEIRA
	
	400.000,00
	
	
	400.000,00


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos 31 dias do mês de outubro de 2022.
ALVARO JOSE GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
JUSTIFICATIVA
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES(AS) VEREADORES(AS)
No momento em que tenho a honra de cumprimentá-los cordialmente, venho, por meio deste enviar para apreciação desta Câmara de Vereadores o presente Projeto de Lei onde pedimos autorização para incluir no PPA 2022-2025 uma ação governamental intitulada AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS, dentro do programa 0010 – Desenvolvimento da Indústria e Comércio, que permitirá ao município adquirir imóveis, (terrenos ou benfeitorias), para cedência ou implantação de empreendimentos econômicos que venha a se interessar em desenvolver atividades em nosso município, trazendo divisas, geração de empregos e renda.
Cabe ressaltar, por oportuno, que esta ação por si só, não autoriza o município a realizar qualquer cedência ou negociação de imóveis com terceiros, pois para isso terá lei especifica. A inclusão desta ação apenas coloca no planejamento orçamentário do município a possibilidade de realização de despesa com aquisição de imóveis para fins de atração, incentivo e impulso à implantação de empreendimentos econômicos em nossa cidade.
Pelas razões acima expostas venho solicitar a compreensão dos Nobres Edis no sentido de se deliberar favoravelmente ao presente Projeto, já que será um grande passo rumo ao desenvolvimento de Doutor Ricardo.
Atenciosamente,
ALVARO JOSÉ GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
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